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SOLICITAÇÃO DE ACESSO DE VISITANTE(S) AO IBC
	
BASE DE CONHECIMENTO – LEVANTAMENTO


	Representante
	Marcelo Leite – representante da DSG/DADM

	Responsável
	Marcelo Leite – representante da DSG/DADM

	Departamento
	Departamento de Administação (DADM)

	Processo
	[bookmark: _heading=h.30j0zll]Solicitação de acesso de visitante(s) ao IBC

	Macroprocesso
	Gestão do acesso às dependências do Instituto Benjamin Constant

	Interface com outro processo
	Não se aplica

	Limites do processo
	Início: setor requisitante

	
	Término: setor requisitante

	Beneficiado
	Equipe gestora 

	Exceções (fora do fluxo normal)
	Não se aplica

	Descrição
	O macroprocesso compreende o conjunto de atividades administrativas e operacionais destinadas a planejar, autorizar, controlar e registrar a entrada, a permanência e a saída de pessoas nas dependências do IBC, com o objetivo de assegurar a segurança institucional, a proteção do ambiente escolar e administrativo, a rastreabilidade das autorizações e a observância dos normativos internos.



	ATIVIDADES / TAREFAS (Fluxo de Controle de Acesso de Visitantes ao IBC)

	1
	Início do Processo – Setor Requisitante
O processo tem início no setor requisitante, que identifica a necessidade de acesso de visitante(s) às dependências do IBC. É obrigatória a indicação de servidor responsável pela visita.

	2
	Abertura do Processo no SUAP
O setor requisitante deverá abrir processo administrativo no SUAP, do tipo: “Segurança Institucional: Controle de Acesso/Portaria”. O processo será único por ano, podendo contemplar uma ou mais solicitações, conforme a recorrência das visitas.

	3
	Instrução do Processo
O setor requisitante deverá anexar ofício contendo, no mínimo: Nome completo do visitante; indicação do número do CPF ou RG; data e horário da visita; local/setor a ser visitado; Nome do servidor responsável pela entrada do visitante. O processo será encaminhado à Divisão de Serviços Gerais (DSG).

	4
	Análise e Comunicação pela DSG
A DSG receberá o processo, realizará a análise das informações e: comunicará previamente às portarias os dados do(s) visitante(s); validará o acesso conforme a Portaria IBC n.º 76/2023.

	5
	Acesso do Visitante ao IBC (Execução Operacional)
O visitante deverá acessar o IBC pela Portaria “A” ou “B”.
Na portaria, o porteiro deverá: conferir as informações; se houver necessidade, registrar os dados no Formulário de Entrada e Saída de Visitantes; anotar, quando aplicável, a placa do veículo. 

	6
	Permanência nas Dependências
O visitante deverá: permanecer apenas no setor informado no processo; estar acompanhado ou sob responsabilidade do servidor indicado; observar as normas internas de circulação e segurança institucional.

	7
	Saída do Visitante
A saída ocorrerá pela Portaria “A” ou “B”.
Se houver necessidade, registrar o horário de saída no formulário correspondente.

	8
	Encerramento do Processo
Os formulários físicos de controle deverão ser encaminhados à DSG.
O processo administrativo permanecerá ativo para novas tramitações, quando houver necessidade, ou será encerrado conforme orientação do setor requisitante.



	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	1
	Ofício do setor requisitante com as informações necessárias ao acesso do(s) visitante(s).



	ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS

	- O setor requisitante deverá autuar processo administrativo no SUAP, de caráter único por exercício, destinado à solicitação de acesso de visitante(s) às dependências do Instituto Benjamin Constant, utilizando a tipologia:
“Segurança Institucional: Controle de Acesso/Portaria”, com identificação clara do objeto, a exemplo de:
“Acesso de visitante(s) ao IBC – Exercício 20XX – [nome do setor requisitante]”.
- Nos casos em que determinado(s) visitante(s) acessarem o IBC de forma recorrente, o(s) setor(es) interessado(s) poderá(ão) instruir o processo com Ofício único, válido para o exercício correspondente, contendo todas as informações exigidas para o controle de acesso, sem prejuízo de atualização ou complementação sempre que houver alteração de dados ou necessidade específica.



	BASE LEGAL

	1
	Portaria IBC n.º 76, de 31 de maio de 2023.

	2
	Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant, aprovado pela Portaria MEC n.º 325, de 17 de abril de 1998, e alterações posteriores.

	3
	Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

	4
	Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD)

	5
	Princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição Federal)



	AGENTES DO PROCESSO

	1
	Setor requisitante

	2
	DSG

	3
	Portaria “A” ou “B”



	CONDIÇÕES E PRÉ-REQUISITOS DO PROCESSO

	1
	Necessidade formal de acesso de visitante(s) às dependências do Instituto Benjamin Constant, devidamente justificada pelo setor requisitante.

	2
	Existência de servidor do IBC responsável pela visita, identificado nominalmente no processo, que responderá pelo acompanhamento e pela permanência do visitante no Instituto.

	3
	Autuação prévia de processo administrativo no SUAP, no tipo “Segurança Institucional: Controle de Acesso/Portaria”, observado o caráter de processo único por exercício.

	4
	Instrução adequada do processo, contendo ofício com todas as informações obrigatórias para o controle de acesso (identificação do visitante, data, horário, setor de destino e servidor responsável).

	5
	Observância dos prazos operacionais, de modo a permitir a análise pela Divisão de Serviços Gerais (DSG) e a comunicação tempestiva às portarias.

	6
	Conformidade com a Portaria IBC n.º 76/2023 e demais normativos internos relacionados à segurança institucional.

	7
	Disponibilidade operacional da Portaria “A” ou “B”, responsável pela execução do controle de entrada e saída de visitantes.

	8
	Compromisso do visitante em apresentar documento oficial com foto, bem como em cumprir as normas internas de circulação e identificação durante a permanência no IBC.



	DIFICULDADES PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE / TAREFA

	1
	Não autuação ou tramitação intempestiva do processo no SUAP, ocasionando ausência de autorização formal prévia para o acesso de visitante(s).

	2
	Instrução processual incompleta ou inconsistente, especialmente quanto à falta de informações obrigatórias (nome completo, indicação do número do CPF ou RG, data, horário, setor de destino e servidor responsável).

	3
	Solicitações encaminhadas fora do fluxo formal, por meios informais (e-mail, telefone ou comunicação verbal), em desacordo com o procedimento estabelecido.

	4
	Demandas emergenciais ou não programadas, que dificultam a análise prévia pela DSG e a comunicação tempestiva às portarias.

	5
	Falta de atualização dos dados dos visitantes recorrentes, exigindo retrabalho administrativo e reanálise do processo.

	6
	Desconhecimento ou interpretação divergente do fluxo por parte dos setores requisitantes, gerando inconsistências na execução do procedimento.

	7
	Limitações operacionais da portaria, especialmente em horários de pico, que podem impactar o registro adequado e a conferência documental.

	8
	Dependência da atuação do servidor responsável pela visita, cuja ausência ou indisponibilidade pode comprometer o acompanhamento e a responsabilização pelo visitante.



	OPORTUNIDADES DE MELHORIA

	1
	Padronização da instrução processual, com modelo de ofício e checklist obrigatório no SUAP, reduzindo inconsistências e retrabalho.

	2
	Automatização parcial do fluxo no SUAP, com campos estruturados para dados dos visitantes, facilitando análise, rastreabilidade e comunicação com a portaria.

	3
	Criação de cadastro anual de visitantes recorrentes, vinculado ao processo único do exercício, permitindo controle contínuo e atualização simplificada.

	4
	Integração formal entre SUAP e portaria, com comunicação automática ou lista consolidada de visitantes autorizados, minimizando falhas operacionais.

	5
	Capacitação periódica dos setores requisitantes, com orientações objetivas sobre o fluxo, responsabilidades e prazos.

	6
	Definição de prazos internos para análise pela DSG e comunicação às portarias, aumentando previsibilidade e eficiência.

	7
	Reforço da comunicação institucional, por meio de manual operacional ou fluxograma BPMN divulgado aos setores.

	8
	Monitoramento de indicadores do processo, como volume de acessos, retrabalho por instrução incompleta e solicitações emergenciais.

	9
	Formalização de procedimentos para demandas excepcionais, garantindo segurança institucional sem prejuízo da continuidade administrativa.

	10
	Revisão periódica do processo, com base em lições aprendidas e adequação às necessidades operacionais do IBC.




